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DECLARA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 16 E 17 DE JUNHO
DE 2022.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTNEGI, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
 
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 111, de 20 de
janeiro de 2022, que estabelece Pontos Facultativos do Município
de São Paulo do Potengi/RN, para o ano de 2022;
Considerando a necessidade de estabelecer ponto facultativo nos
dias 16 e 17 de junho de 2022. 
RESOLVE:
 
Art.  1º  Fica  declarado  ponto  facultativo  no  âmbito  do  Poder
Legislativo de São Paulo do Potengi/RN nos dias 16 e 17 de junho
de 2022.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Paulo do Potengi/RN, 13 de junho de 2022.
 
Getúlio Barbosa Antunes
PRESIDENTE
 
 
*Republicação por erro de grafia
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